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§ 1º. Em complemento ao disposto no caput deste artigo, 
em havendo a respectiva adequação orçamentária para fins de 
liberação de cota, poderão ser considerados os saldos finan-
ceiros de ano anterior e os respectivos ingressos das receitas 
correspondentes.

§ 2º. Excetuam-se do caput deste artigo as atividades que 
possuírem recursos financeiros de fonte diversa da Fonte “00 
– Tesouro Municipal”, mas com repasses contínuos, cuja cota 
inicial foi estabelecida nos Anexos I e II desta Portaria.

§ 3º. Para as despesas financiadas por fontes diversas e que 
possuírem contrapartida de Fonte “00 – Tesouro Municipal” 
deverá ser apresentado no mesmo documento o cronograma 
físico-financeiro das diferentes fontes.

Art. 5º. A execução de recursos provenientes de Nota de 
Reserva com Transferência – NRT, nos termos do art. 12 do De-
creto nº 58.606/2019, onera as cotas da unidade cedente, pelo 
qual a solicitação de cotas, nos termos do art. 3º do Decreto nº 
58.606/2019, quando necessária, deverá ser providenciada pela 
respectiva unidade cedente.

§ 1º Nos casos em que a NRT se der entre uma unidade 
orçamentária da Administração Direta e uma entidade da 
Administração Indireta, o titular da unidade/entidade cedente 
declarará expressamente a entidade que executará os referidos 
recursos por delegação, bem como a respectiva finalidade, por 
meio de despacho próprio.

§ 2º Para fins de controle das transferências realizadas 
nos termos do caput deste artigo, os procedimentos contábeis, 
financeiros e de execução orçamentária ocorrerão no âmbito da 
unidade/entidade cedente, sendo que a responsabilidade pela 
respectiva execução da despesa orçamentária é solidaria entre 
cedente e executor.

§ 3º A unidade cedente deverá acompanhar a respectiva exe-
cução dos recursos de forma imediata no Sistema de Orçamento e 
Finanças - SOF. Desta forma, fica dispensado relatório orçamentá-
rio-financeiro específico, além dos disponibilizados no SOF.

§ 4º Para a execução dos recursos transferidos, a unidade/
entidade executora deverá requisitar acesso especifico à Co-
ordenadoria do Orçamento – CGO, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, através do Sistema Eletrônico de Informação – SEI, 
abrindo um processo específico com o tipo “Orçamento – 
Reserva com Transferência”, devendo conter o formulário de 
acesso, conforme Anexo III, e cópia de despacho para os casos 
previstos no § 1º deste artigo. Após a validação das informa-
ções a CGO encaminhará o processo SEI à Divisão de Gerencia-
mento do Sistema de Execução Orçamentária – DISEO para o 
procedimento de efetivação do acesso no SOF.

Art. 6º. Os casos omissos e situações excepcionais serão 
resolvidos pela JOF.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Educação, nos termos do art. 208 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo – LOM, e para a Saúde, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 29/2000, para viabilizar o cumprimento do 
art. 35 da Lei nº 16.961/2018.

Art. 2º. Compete aos Órgãos e às Unidades Orçamentárias:
I – a correta identificação dos itens de despesas nas notas 

de empenho e do Detalhamento da Ação – DA nas notas de 
liquidação.

II – o gerenciamento das suas disponibilidades de cotas, 
atentando para que, em nenhuma hipótese, sejam utilizadas 
para a realização de novas despesas, em detrimento das já exis-
tentes e a aplicação em finalidade diversa daquela para o qual 
foi liberado o recurso, em conformidade com as orientações 
constantes nos artigos 4º, 5º e 6º do Decreto nº 58.606/2019.

§ 1º. Para cumprimento do disposto no artigo 29 e pará-
grafos do Decreto nº 58.606/2019, as liquidações feitas até o 
dia 15 de cada mês deverão ser regionalizadas pelos Órgãos 
e Unidades Orçamentárias até o final do mês corrente; já as 
liquidações feitas após o dia 15 de cada mês deverão ser regio-
nalizadas até o dia 15 do mês subsequente;

§ 2º. A falta ou incorreção na identificação do DA nas 
respectivas notas de liquidação para além do prazo previsto no 
parágrafo anterior poderão acarretar o bloqueio da liberação de 
cotas orçamentárias até a adequação do enquadramento.

§ 3º. A alocação de cotas no Sistema SOF será vinculada 
por dotação orçamentária, de acordo com as respectivas au-
torizações.

Art. 3º. As cotas orçamentárias iniciais atribuídas às Au-
tarquias, Fundações e Empresa Estatal Dependente são as 
definidas no Anexo II desta Portaria.

§ 1º. As liberações de cotas orçamentárias posteriores es-
tarão condicionadas ao cumprimento dos parágrafos 6º e 7º do 
artigo 3º do Decreto nº 58.606/2019.

§ 2º. O Departamento de Administração Financeira - DE-
FIN, da Secretaria Municipal da Fazenda, efetuará o repasse 
financeiro referente à execução descentralizada da Fonte “00 
– Tesouro Municipal” às Autarquias, Fundações e Empresa 
Estatal Dependente, no primeiro dia útil de cada decêndio, até 
o limite das cotas orçamentárias autorizadas, conforme Anexo 
II desta Portaria e mediante solicitação prévia acompanhada de 
Fluxo de Caixa que justifique o valor solicitado e de avaliação 
preliminar da secretaria a qual esteja vinculada.

Art. 4º. As dotações com fonte de recurso diversa da 
Fonte "00 – Tesouro Municipal" serão mantidas indisponíveis 
e sua liberação poderá ser solicitada mediante processo SEI 
específico a ser encaminhado à Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento Municipal - SUPOM, da Secretaria Municipal da 
Fazenda, acompanhada de informações quanto às condições 
formalizadas para o ingresso da respectiva fonte, bem como 
de detalhamento do cronograma físico-financeiro, no caso de 
obras, e outras informações de natureza financeira, a exemplo 
de extrato bancário, para subsidiar a decisão da JOF.

PORTARIA CONJUNTA SF/SG/SGM/SJ Nº02, DE 30 DE 
JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre os procedimentos específicos para a 
execução orçamentária e financeira no exercício de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, o SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE GESTÃO, o SECRETÁRIO DO GOVERNO 
MUNICIPAL e o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 53.687, de 02 
de janeiro de 2013, que cria a Junta Orçamentário-Financeira – JOF,

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 58.606, de 
18 de janeiro de 2019, que fixa as normas referentes à execu-
ção orçamentária e financeira para o exercício de 2019,

RESOLVEM:
Art. 1º. A execução da despesa orçamentária pelas Unida-

des Orçamentárias da Administração Direta, suas Autarquias e 
Fundações, Empresa Estatal Dependente e Fundos Municipais, 
bem como do Poder Legislativo, obedecerá aos valores das 
Cotas Orçamentárias por Dotação, na conformidade dos limites 
estabelecidos nos Anexos I e II integrantes desta Portaria, ob-
servadas as seguintes regras:

I – a cota orçamentária inicial para as atividades orça-
mentárias das Fontes “00 – Tesouro Municipal" e "08 – Te-
souro Municipal Vinculado" será concedida para o exercício, 
exceto para os casos previstos no § 3º, art. 3º do Decreto nº 
58.606/2019;

II – a cota para projetos de Fonte “00 – Tesouro Muni-
cipal” será alocada mediante encaminhamento de planilha 
consolidando os compromissos decorrentes dos projetos em 
andamento, acompanhada de detalhamento de seus respecti-
vos cronogramas de desembolso e após avaliação pela Junta 
Orçamentário-Financeira – JOF, nos termos do § 4º do art. 3º e 
do § 1º do art. 28, ambos do Decreto nº 58.606/2019;

III – a cota orçamentária destinada às Operações Especiais 
será concedida, especificamente, de acordo com a solicitação 
do Órgão responsável, nos termos do § 5º, art. 3º do Decreto 
nº 58.606/2019.

§ 1º. As cotas orçamentárias dos Órgãos poderão ser 
alteradas por determinação da JOF, a qualquer tempo, visando 
compatibilizar as liquidações de despesas com a evolução das 
receitas, em conformidade com o previsto no art. 37 da Lei nº 
16.961/2018.

§ 2º. As cotas orçamentárias liberadas estão em consonância 
com a capacidade de arrecadação da receita orçamentária esti-
mada, ensejando que nas eventuais necessidades adicionais de 
cota orçamentária para executar determinada despesa seja con-
siderada, inicialmente, a redução de outras despesas do órgão.

§ 3º. A Assessoria Econômica – ASECO informará à Subse-
cretaria de Planejamento e Orçamento Municipal - SUPOM, am-
bas da Secretaria Municipal da Fazenda, após o encerramento 
de cada bimestre, a receita realizada no bimestre de referência, 
destacando a base para a apuração dos recursos vinculados à 

ESPERANÇA DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 14.334.867/0001-98, com 
a finalidade de atender crianças na faixa etária da Educação 
Infantil definida no Plano de Trabalho da instituição.

Art. 2º A autorização de que trata o artigo anterior, encon-
tra-se na conformidade do disposto no artigo 79 da Portaria 
SME nº 4.548, de 19/05/17, ratificada na Instrução Normativa 
nº 05/18 e respaldada na documentação constante do SEI: 
6016.2018/0035084-1.

Art. 3º Esta Diretoria Regional de Educação ficará responsá-
vel pela supervisão e qualquer demanda relativa à autorização 
de funcionamento da instituição.

Art. 4º Os responsáveis pela instituição ficam obrigados a 
manter ajustado anualmente seu Projeto Pedagógico às normas 
que forem baixadas pelo Conselho Municipal de Educação e 
as demais instruções relativas ao cumprimento da legislação 
vigente.

Art. 5º O não cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta Portaria pelo mantenedor importará nos 
procedimentos previstos no art. 36 da Resolução CME nº 01/18.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PORTARIA Nº 55, DE 01 DE ABRIL DE 2019 
A Diretora Regional de Educação Penha, no uso das atri-

buições que lhe foram conferidas pela Portaria SME nº 3.581, 
de 17/04/18, com fundamento na Deliberação CME nº 03/97 e 
Indicação CME nº 04/97, expede a presente Portaria:

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Escolar do CEI LUZ DA 
ESPERANÇA, localizado na Rua Siqueira Afonso, nº 217, Bairro: 
Pari, São Paulo, mantido por INSTITUTO ESPERANÇA DE EDU-
CAÇÃO, CNPJ: 14.334.867/0001-98, autorizada pela Portaria nº 
54, de 01/04/19.

Art. 2º A Diretoria Regional de Educação, responsável pela 
supervisão da instituição, verificará o fiel cumprimento das 
normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA

6016.2018/0016696-0
PORTARIA Nº 034, DE 25 DE MARÇO DE 2019
O Diretor Regional de Educação da Diretoria Regional de 

Educação Penha, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a necessidade de prosseguir os trabalhos da Comissão 
de Apuração Preliminar constituída pela Portaria nº 051, de 
28/03/2018, publicada no DOC de 03/04/2018, página 13, alte-
rada pela Portaria nº 191, de 29/10/2018, publicada no DOC de 
10/11/2018, referente ao PA nº 2018-0.023.195-0,

RESOLVE:
Art.1º Excluir da Comissão a servidora Marina Garcia Ma-

chado, RF. 131.255.3/2.
Art.2º Incluir na Comissão a servidora Mara Regina Sahid 

Pedroza Vidal, RF. 577.284.2/2, cabendo a esta a secretaria e ao 
membro remanescente a presidência.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 051/2018.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 6016.2018/0050848-8
PORTARIA Nº 01, DE 25 DE MARÇO DE 2019
O Diretor do CEI Jardim Nazaré, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista a necessidade de finalizar os trabalhos 
da Comissão de Apuração Preliminar, instituída pela Portaria 
nº 01 de 27/10/2017, publicada no DOC de 11/11/2017, pg. 
14, alterada pela Portaria nº 02 de 24 de Agosto de 2018, 
publicada no DOC de 29/08/2018, pg. 18, referente ao PA nº 
2017-0.162.354-0,

RESOLVE:
Art.1º EXCLUIR da citada Comissão a servidora Claudia 

Aparecida Fonseca Costa, RF. 778.928.9/1.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
na Portaria nº 01/2017.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 6016.2018/0080788-4
PORTARIA N° 172 DE 22 DE MARÇO DE 2019
A Diretora Regional de Educação de Guaianases, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista a necessidade de prosse-
guir os trabalhos da Comissão de Apuração Preliminar instituída 
pela Portaria nº 119/2018 de 27/12/2018, publicada em DOC de 
29/12/2018 pg.13, referente ao P.A. nº 2018-0.125.805-4,

RESOLVE:
Art.1° Excluir da Comissão o servidor Carlos Angelo Lau-

rentino, RF. 721.604.1/1, que presidiu os trabalhos da comissão.
Art. 2° Incluir na Comissão a servidora Ana Lucia de Souza, 

RF. 660.902.3/1, que presidirá os trabalhos da comissão.
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, mantendo inalteradas as demais disposições constantes 
da Portaria nº 119/2018.

 ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 15/SMADS/2019
O Secretário Municipal da Assistência e Desenvolvimento 

Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o disposto no Decreto nº 43.233, de 22 de maio 
de 2003, resolve:

Constituir Comissão de Apuração Preliminar, com a fina-
lidade de apurar a denúncia registrada na Ouvidoria Geral do 
Município sob o Protocolo SIGRC 21654766, integrada pelos 
seguintes servidores:

Joelson da Silva Souza, RF nº 777.638-1;
Daise Staut Zukeran, RF nº 308.158-3;
A Comissão ora designada procederá à apuração dos fatos 

e eventuais responsabilidades, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 FAZENDA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 GABINETE DO SECRETÁRIO
SEI nº 6017.2017/0047928-7 – Consórcio Base-Enge-

foto-Esteio-Millenio – Prestação de serviços de compa-
tibilização de camada de Lotes Fiscais do Mapa Digital 
desta Secretaria. Em face dos elementos constantes dos 
autos do administrativo nº 6017.2017/0047928-7, em especial 
a manifestação do fiscal do contrato (015718376) e o parecer 
da Coordenadoria Jurídica (015940986), que acolho como 
razão de decidir, e em razão da suspensão da execução do 
Contrato SF/2017, firmado com o Consórcio Base-Engefoto-
-Esteio-Millenio, cujo objeto era a prestação de serviços de 
compatibilização da camada de Lotes Fiscais do Mapa Digital 
desta Secretaria com as Plantas de Quadra Fiscal, com fun-
damento no inciso III do § 1º do Art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
AUTORIZO que o prazo de reentrega do Produto Setor 117 do 
Contrato em referência seja postergado pelo mesmo período 
que a execução do contrato ficou suspensa por ordem e no 
interesse da Administração, em obediência ao disposto no De-
creto nº 58.576/2018.

11 - SGM 211.954 11.598.707 11.701.067 11.883.459 11.586.509 11.603.385 11.563.023 9.553.152 9.564.632 9.575.339 1.723.985 297.256 100.862.466

11.10 - GABINETE DO PREFEITO 00 40.000 9.039.519 9.057.322 9.057.322 9.057.322 9.039.198 9.002.019 9.002.019 9.002.019 8.965.245 488.497 267.992 82.018.473

11.20 - GABINETE SECRETÁRIO 00 171.954 2.559.188 2.643.746 2.826.138 2.529.188 2.564.188 2.561.004 551.133 562.613 610.094 1.235.488 29.264 18.843.993

12 - SMPR 571.667 24.567.538 25.585.430 24.913.987 20.675.199 17.158.184 15.494.315 11.706.575 10.210.175 9.779.314 8.400.338 9.672.502 178.735.224

12.10 - GAB.SECRETÁRIO SMPR 00 571.667 24.567.538 25.585.430 24.913.987 20.675.199 17.158.184 15.494.315 11.706.575 10.210.175 9.779.314 8.400.338 9.672.502 178.735.224

13 - SMG 32.429 3.951.665 3.942.378 3.942.378 3.942.378 3.616.253 3.602.708 3.602.708 3.595.643 3.572.583 3.570.285 2.497.583 39.868.991

13.10 - GAB.SECRETÁRIO SMG 00 32.429 3.951.665 3.942.378 3.942.378 3.942.378 3.616.253 3.602.708 3.602.708 3.595.643 3.572.583 3.570.285 2.497.583 39.868.991

14 - SEHAB 23.364.924 12.583.649 12.573.698 12.377.714 12.143.138 11.199.272 11.198.255 11.193.450 11.193.179 7.183.038 1.114.930 2.616.751 128.741.998

14.10 - GAB.SECRETÁRIO SEHAB 00 23.363.200 12.582.267 12.572.090 12.376.147 12.141.596 11.197.700 11.196.612 11.191.700 11.191.700 7.181.346 1.113.390 2.615.176 128.722.924

14.10 - GAB.SECRETÁRIO SEHAB 05 1.724 1.382 1.608 1.567 1.542 1.572 1.643 1.750 1.479 1.692 1.540 1.575 19.074

16 - SME 250.931.083 415.258.961 494.149.885 550.767.197 436.439.810 464.679.488 420.247.743 423.227.620 536.870.514 404.741.541 418.633.966 576.907.365 5.392.855.173

16.10 - GAB.SECRETÁRIO SME 00 11.307.620 103.488.109 161.815.763 152.698.365 135.483.287 138.038.703 120.447.507 123.962.343 128.432.414 118.764.774 122.091.980 311.479.230 1.628.010.095

16.10 - GAB.SECRETÁRIO SME 02 897.385 1.591.642 1.281.524 1.285.002 1.277.202 1.210.378 1.271.917 1.281.711 954.594 958.854 1.224.225 1.515.558 14.749.992

16.11 - D.R.E.  IPIRANGA 00 17.114.417 19.453.061 21.323.424 26.782.133 19.056.243 20.784.371 18.928.200 18.819.965 28.728.188 18.835.258 18.824.985 11.185.649 239.835.894

16.12 - D.R.E. JAÇANÃ/TREMEMBÉ 00 12.567.839 14.642.114 16.383.922 20.149.312 14.037.011 16.108.389 14.000.099 14.015.775 21.504.032 13.922.078 13.881.815 8.444.474 179.656.860

16.13 - D.R.E. FREGUESIA/BRASILÂNDIA 00 16.847.716 18.259.616 20.215.538 27.138.540 18.700.389 20.462.693 18.596.496 18.636.664 28.041.860 18.389.566 18.396.286 18.406.560 242.091.924

16.14 - D.R.E. PIRITUBA 00 15.312.651 18.030.376 20.703.847 25.369.066 17.915.510 20.525.810 17.521.142 17.553.419 27.348.631 17.548.605 17.730.995 15.463.505 231.023.557

16.15 - D.R.E.CAMPO LIMPO 00 25.443.453 29.258.237 34.052.656 42.015.287 29.928.819 33.772.203 29.910.083 29.963.353 45.702.428 29.862.856 29.798.941 6.713.867 366.422.183

16.16 - D.R.E. CAPELA SOCORRO 00 17.027.322 19.798.360 21.776.995 27.100.468 19.297.383 21.331.548 19.211.174 19.190.410 29.568.561 19.198.451 19.133.580 19.151.299 251.785.551

16.17 - D.R.E. PENHA 00 13.442.342 15.149.497 17.962.310 22.149.019 15.402.019 17.444.846 15.255.361 15.400.438 23.728.272 15.299.238 15.185.566 14.395.177 200.814.085

16.18 - D.R.E. SANTO AMARO 00 13.001.558 14.816.160 16.989.356 21.064.774 15.082.454 16.824.937 15.121.843 15.053.923 22.747.639 15.188.782 14.866.328 4.079.965 184.837.719

16.19 - D.R.E. ITAQUERA 00 15.215.214 16.996.632 18.682.042 24.011.470 16.863.311 18.680.450 16.855.798 16.856.407 25.827.829 16.868.036 16.871.883 18.581.427 222.310.499

16.20 - D.R.E. SÃO MIGUEL 00 16.373.150 18.722.969 22.718.190 28.018.423 19.432.197 22.038.828 19.260.228 19.403.152 29.536.173 19.244.660 19.134.594 20.680.651 254.563.215

16.21 - D.R.E. GUAIANASES 00 17.465.575 19.349.231 21.575.818 27.515.680 19.270.592 21.197.890 19.247.413 19.179.547 29.312.794 19.192.927 19.152.380 16.725.515 249.185.362

16.22 - D.R.E. BUTANTÃ 00 8.502.398 9.715.225 11.497.377 14.135.244 9.920.725 11.467.693 9.910.225 9.898.213 15.325.320 9.888.877 9.893.375 3.977.700 124.132.372

16.23 - D.R.E. SÃO MATEUS 00 13.013.762 14.810.411 17.685.990 21.235.398 15.014.860 17.673.739 15.034.942 14.828.892 23.686.933 14.979.057 14.945.057 10.682.511 193.591.552

16.24 - COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 00 0 14.845.322 16.077.344 16.546.301 16.530.168 16.674.269 16.667.933 15.767.864 16.641.938 16.639.095 16.482.141 32.263.511 195.135.886

16.24 - COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 02 37.398.681 66.331.999 53.407.789 53.552.715 53.227.640 50.442.741 53.007.382 53.415.544 39.782.908 39.960.427 51.019.835 63.160.766 614.708.427

17 - SF 5.065.999 14.552.425 11.970.086 9.658.817 6.871.999 5.871.999 5.856.999 5.856.999 5.856.999 5.856.669 5.855.252 4.975.981 88.250.224

17.10 - GAB.SECRETÁRIO SF 00 5.065.999 14.552.425 11.970.086 9.658.817 6.871.999 5.871.999 5.856.999 5.856.999 5.856.999 5.856.669 5.855.252 4.975.981 88.250.224

19 - SEME 15.000 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.871.160 97.747.870

19.10 - GAB.SECRETÁRIO SEME 00 15.000 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.886.171 8.871.160 97.747.870

20 - SMT 305.237.331 295.244.609 324.934.292 327.270.423 304.264.324 271.523.444 247.621.883 303.269.272 286.801.763 244.869.453 12.018.402 81.434.256 3.004.489.452

20.10 - GAB.SECRETÁRIO SMT 00 305.237.331 295.244.609 324.934.292 327.270.423 304.264.324 271.523.444 247.621.883 303.269.272 286.801.763 244.869.453 12.018.402 81.434.256 3.004.489.452

21 - PGM 570.202 4.206.554 3.426.403 3.328.876 3.242.459 3.043.541 3.092.283 3.057.914 3.025.103 2.922.328 2.681.887 418.977 33.016.527

21.10 - GAB.SECRETÁRIO PGM 00 164.000 3.856.147 3.042.410 2.925.346 2.790.095 2.617.942 2.608.112 2.593.534 2.530.123 2.460.610 2.254.390 8.000 27.850.709

21.10 - GAB.SECRETÁRIO PGM 08 406.202 350.407 383.993 403.530 452.364 425.599 484.171 464.380 494.980 461.718 427.497 410.977 5.165.818

22 - SMSO 2.603.882 3.107.473 2.819.031 2.554.003 2.577.838 2.635.556 2.578.066 2.589.259 2.688.080 2.134.024 1.801.212 1.742.225 29.830.649

22.10 - GAB.SECRETÁRIO SMSO 00 2.603.882 3.107.473 2.819.031 2.554.003 2.577.838 2.635.556 2.578.066 2.589.259 2.688.080 2.134.024 1.801.212 1.742.225 29.830.649

23 - SMIT 1.679.146 11.225.416 9.514.660 10.773.653 9.035.941 9.218.077 11.968.331 8.927.071 7.352.555 3.351.862 1.634.775 2.900.020 87.581.507

23.10 - GAB.SECRETÁRIO SMIT 00 1.679.146 11.225.416 9.514.660 10.773.653 9.035.941 9.218.077 11.968.331 8.927.071 7.352.555 3.351.862 1.634.775 2.900.020 87.581.507

24 - SMADS 3.882.689 3.996.900 3.796.900 3.796.900 3.796.900 3.671.935 3.621.899 3.621.899 1.605.770 65.000 45.000 65.000 31.966.792

24.10 - GAB.SECRETÁRIO SMADS 00 3.882.689 3.996.900 3.796.900 3.796.900 3.796.900 3.671.935 3.621.899 3.621.899 1.605.770 65.000 45.000 65.000 31.966.792

25 - SMC 1.651.782 38.887.790 40.336.104 29.047.525 23.259.743 41.457.487 15.369.890 23.191.402 18.370.797 12.353.250 7.450.985 5.774.621 257.151.376

25.10 - GAB.SECRETÁRIO SMC 00 1.651.782 38.887.790 40.336.104 29.047.525 23.259.743 41.457.487 15.369.890 23.191.402 18.370.797 12.353.250 7.450.985 5.774.621 257.151.376

26 - SMJ 55.854 140.744 93.879 88.356 78.617 63.879 63.879 63.879 63.879 63.879 61.040 45.465 883.344

26.10 - GAB.SECRETÁRIO SMJ 00 55.854 140.744 93.879 88.356 78.617 63.879 63.879 63.879 63.879 63.879 61.040 45.465 883.344

27 - SVMA 584.064 14.753.162 14.727.170 14.726.170 14.726.170 14.726.170 14.545.656 14.334.814 5.857.410 2.323.936 1.406.390 588.366 113.299.478

27.10 - GAB.SECRETÁRIO SVMA 00 584.064 14.753.162 14.727.170 14.726.170 14.726.170 14.726.170 14.545.656 14.334.814 5.857.410 2.323.936 1.406.390 588.366 113.299.478

30 - SMTE 698.193 9.599.477 6.550.291 5.063.888 5.557.767 3.632.844 3.474.525 3.451.677 1.363.279 322.864 319.003 173.051 40.206.859

30.10 - GAB.SECRETÁRIO SMTE 00 689.027 9.592.413 6.542.284 5.056.613 5.550.497 3.625.536 3.466.791 3.443.575 1.356.585 315.057 311.968 146.968 40.097.314

30.10 - GAB.SECRETÁRIO SMTE 02 9.166 7.064 8.007 7.275 7.270 7.308 7.734 8.102 6.694 7.807 7.035 26.083 109.545

31 - SMRI 2.583 69.755 81.822 205.897 102.390 83.390 83.390 51.432 11.744 11.000 5.875 5.143 714.421

31.10 - GAB.SECRETÁRIO SMRI 00 2.583 69.755 81.822 205.897 102.390 83.390 83.390 51.432 11.744 11.000 5.875 5.143 714.421

32 - CGM 265.471 817.557 691.526 610.663 539.597 528.683 527.705 318.683 318.683 28.493 15.291 111.626 4.773.980

32.10 - GAB. DA CONTROLADORIA 00 265.471 817.557 691.526 610.663 539.597 528.683 527.705 318.683 318.683 28.493 15.291 111.626 4.773.980

34 - SMDH 7.737.391 6.645.528 3.412.558 3.027.661 4.531.659 2.520.556 2.411.652 1.829.106 651.232 31.512 28.193 38.080 32.865.128

34.10 - GAB.SECRETÁRIO SMDH 00 1.701.632 6.621.162 3.396.103 3.012.435 4.511.585 2.505.987 2.396.337 1.814.012 638.731 14.479 14.000 14.000 26.640.463

34.10 - GAB.SECRETÁRIO SMDH 02 6.035.759 24.366 16.455 15.226 20.074 14.569 15.315 15.094 12.501 17.033 14.193 24.080 6.224.665

36 - SMPED 131.507 251.357 292.668 291.024 332.615 317.948 320.001 311.621 266.944 119.717 32.142 35.475 2.703.019

36.10 - GAB.SECRETÁRIO SMPED 00 131.507 251.357 292.668 291.024 332.615 317.948 320.001 311.621 266.944 119.717 32.142 35.475 2.703.019

37 - SMUL 2.437.342 2.523.461 2.647.020 2.688.874 2.626.970 2.432.585 2.328.086 1.924.302 1.018.797 596.598 586.462 589.083 22.399.580

37.10 - GAB.SECRETÁRIO SMUL 00 2.437.342 2.523.461 2.647.020 2.688.874 2.626.970 2.432.585 2.328.086 1.924.302 1.018.797 596.598 586.462 589.083 22.399.580

38 - SMSU 3.043.242 6.842.322 6.912.155 6.610.864 6.599.183 6.550.896 6.526.273 6.466.916 6.437.849 5.906.099 4.602.656 5.738.458 72.236.913

38.10 - GAB.SECRETÁRIO SMSU 00 3.006.000 6.812.171 6.877.600 6.577.520 6.568.120 6.520.420 6.518.760 6.465.066 6.436.320 5.904.317 4.601.050 5.698.953 71.986.297

38.10 - GAB.SECRETÁRIO SMSU 02 37.242 30.151 34.555 33.344 31.063 30.476 7.513 1.850 1.529 1.782 1.606 39.505 250.616

40 - SMDP 15.960 2.361.021 1.415.593 1.371.471 1.346.901 1.336.001 1.333.015 199.620 25.286 23.851 25.337 22.808 9.476.863

40.10 - GAB.SECRETÁRIO SMDP 00 15.960 2.361.021 1.415.593 1.371.471 1.346.901 1.336.001 1.333.015 199.620 25.286 23.851 25.337 22.808 9.476.863

41 - SUB-Perus 9.011 1.073.944 1.046.698 1.147.032 1.149.475 1.190.503 1.170.689 1.167.108 1.023.203 272.978 30.000 30.000 9.310.639

41.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 9.011 1.073.944 1.046.698 1.147.032 1.149.475 1.190.503 1.170.689 1.167.108 1.023.203 272.978 30.000 30.000 9.310.639

42 - SUB-Pirituba 0 1.263.314 1.801.826 1.602.930 1.585.830 1.621.167 1.284.123 273.429 30.000 30.000 30.000 30.000 9.552.620

42.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 0 1.263.314 1.801.826 1.602.930 1.585.830 1.621.167 1.284.123 273.429 30.000 30.000 30.000 30.000 9.552.620

43 - SUB-Freguesia/Brasilândia 0 1.884.180 1.915.604 1.990.767 1.596.204 1.337.794 1.283.439 196.885 30.000 30.000 30.000 30.000 10.324.873

43.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 0 1.884.180 1.915.604 1.990.767 1.596.204 1.337.794 1.283.439 196.885 30.000 30.000 30.000 30.000 10.324.873

44 - SUB-C.Verde/Cachoeirinha 1.000 663.174 613.416 749.451 930.046 641.530 258.301 878.104 558.518 477.356 278.926 158.408 6.208.229

44.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 1.000 663.174 613.416 749.451 930.046 641.530 258.301 878.104 558.518 477.356 278.926 158.408 6.208.229

45 - SUB-Santana/Tucuruvi 0 1.347.909 1.445.892 1.355.079 1.371.828 1.352.671 1.356.493 1.353.162 1.154.734 361.394 30.000 30.000 11.159.162

45.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 0 1.347.909 1.445.892 1.355.079 1.371.828 1.352.671 1.356.493 1.353.162 1.154.734 361.394 30.000 30.000 11.159.162

46 - SUB-Tremembé/Jaçanã 1.426.668 1.253.323 1.052.131 1.013.390 957.774 954.501 953.251 941.984 861.582 92.273 30.000 30.000 9.566.877

46.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 1.426.668 1.253.323 1.052.131 1.013.390 957.774 954.501 953.251 941.984 861.582 92.273 30.000 30.000 9.566.877

47 - SUB-V.Maria/V.Guilerme 49.728 999.859 1.287.685 1.193.650 1.045.350 1.020.690 1.016.649 1.016.649 990.674 532.684 50.067 30.000 9.233.684

47.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 49.728 999.859 1.287.685 1.193.650 1.045.350 1.020.690 1.016.649 1.016.649 990.674 532.684 50.067 30.000 9.233.684

48 - SUB-Lapa 0 1.897.662 2.428.897 1.536.766 1.296.882 1.293.713 1.293.713 1.378.713 729.089 65.585 30.000 30.000 11.981.020

48.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 0 1.897.662 2.428.897 1.536.766 1.296.882 1.293.713 1.293.713 1.378.713 729.089 65.585 30.000 30.000 11.981.020

49 - SUB-SE 0 4.008.890 3.224.833 2.890.828 3.220.542 3.486.884 2.715.490 3.184.706 3.448.766 3.182.100 2.540.046 428.922 32.332.007

49.10 - ADM. SUBPREFEITURA 00 0 4.008.890 3.224.833 2.890.828 3.220.542 3.486.884 2.715.490 3.184.706 3.448.766 3.182.100 2.540.046 428.922 32.332.007
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